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À Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Admissão, 

Tratam os autos de denúncia apresentada por Fernanda Amorim de Freitas face ao Edital 

n. 2/2018, deflagrado pela Prefeitura Municipal de São João Nepomuceno, referente a 

processo seletivo simplificado para contratação temporária de pessoal. 

Procedida à citação do Prefeito Municipal, foram encaminhados os documentos juntados às 

fls. 129/161. 

Diante do exposto, encaminho os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Admissão 

para reexame e, em seguida, ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

Após, retornem-me os autos conclusos. 

Belo Horizonte, 26 de novembro de 2018. 

Adonias Monteiro 

Relator 

(assinado digitalmente)  
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